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616

20/02/2019 16:23 Petição Inicial. Informações Prestadas

19347
636

20/02/2019 16:23 Procuração Procuração

19347
650

20/02/2019 16:23 RG Documento de Identificação

19347
662

20/02/2019 16:23 Prontuário Médico-otimizado 1 Documento de Comprovação

19347
712

20/02/2019 16:23 Raio X-otimizado 1 Documento de Comprovação

19347
741

20/02/2019 16:23 Atestado e receituário médico-otimizado 1 Documento de Comprovação

19347
753

20/02/2019 16:23 Declaração Hospitalar Documento de Comprovação

19347
771

20/02/2019 16:23 Pedido de Indenização Documento de Comprovação

19347
780

20/02/2019 16:23 Guia Custas Documento de Comprovação

19347
788

20/02/2019 16:23 Comprovante de residência Outros Documentos

19347
805

20/02/2019 16:23 Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

19347
817

20/02/2019 16:23 Documento da moto-otimizado 1 Outros Documentos

19584
628

03/03/2019 10:53 Despacho Despacho

24038
407

02/09/2019 13:31 Certidão Certidão

24038
430

02/09/2019 13:34 Mandado Mandado

24038
431

02/09/2019 13:34 Expediente Expediente

24224
585

09/09/2019 07:21 Devolução de Mandado Devolução de Mandado



 

Petição Inicial e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) D E DIREITO 
DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB.  

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, agricultora, portadora da cédula de ident idade n° 

2.948.493 – SSP/PB, inscrita no CPF nº 066.586.844- 80, 

residente e domiciliada no Sítio Timbaúba, s/n, zon a rural, 

Catolé do Rocha/PB - CEP: 58.884-000, por seu basta nte 

procurador e advogado “in fine” assinado, legalment e 

constituído na forma definida pela procuração Adjud icia, em 

anexo DOC. 01, com endereço profissional localizado  infra 

abaixo ,  onde recebe citações e intimações, vem respeitosam ente 

à presença de Vossa Excelência,  com fulcro na Lei nº 

6.194/74, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ: 09.248.608/0001-04, localizada na RUA 

SENADOR DANTAS, 74, COMPLEMENTO 5, 6, 9, 14 E 15 AN DA RES, 

CEP: 20.031-205, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ,  companhia de 
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seguros participante do Consorcio de Seguradoras qu e operam o 

seguro de danos pessoais causados por veículo de vi a 

terrestre, pelos motivos de fato e de direito a seg uir 

aduzidos: 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA: 

A promovente não possui meios suficientes para arca r 

com as custas processuais sem prejuízo do sustento próprio e 

de sua família conforme o art. 4º da Lei 1.060/50 e  o artigo 

98 do Código de Processo Civil da Lei nº 13.105/201 5: 

“ Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação,  
na própria petição inicial, de que não está em 
condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 
sua família”. 

A redação do art. 98 do Código de Processo Civil, d a 

legislação suplica : 

" Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira 

ou estrangeira, com insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os 
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da  

justiça, na forma da lei". 

 

Salienta-se, Exa., que toda a sua renda é destinada  

para pagar as suas necessidades básicas, necessitan do, ab 

inicio , do deferimento do presente pedido. 
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2. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 15/06/2018, conforme consta n o 
registro de ocorrência policial em anexo, sofreu ac idente de 
motocicleta, quando trafegava nas proximidades do S ítio 
Cajazeirinhas, um animal (jumento) atravessou a pis ta e nisto 
veio a colidir com o animal, a qual perdendo o cont role e 
equilíbrio, chegando a cair no asfalto, sofreu trau ma pelo 
corpo e fratura no ombro esquerdo. 

Logo, foi socorrida, e encaminhada ao Hospital Regi onal 
de Catolé do Rocha/PB, onde foi detectado uma FRATURA NO OMBRO 
ESQUERDO E TRAUMA PELO CORPO, prontuário médico acostado.  

Ademais, necessitou a segurada, em virtude da fratu ra 
sofrida, passar por procedimento cirúrgico, conform e se 
demonstra o acervo hospitalar nos autos. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofr idas 
e dos fatores acima expostos, restou a requerente com 
acentuada limitação física, além de sentir dores in tensas e 
constantes, tem limitação nos movimentos e na força  do membro 
afetado , ou seja, as atividades mais simples do dia a dia,  

como movimentar o braço, mexer o ombro, trabalhar, tornaram-se 
verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desem penhadas. 

A parte autora sofreu grave fratura no membro 
supramencionado, passou por delicado procedimento c irúrgico, 
recomendando-se posteriormente a realização de fisi oterapia e 
afastamento das atividades habituais por prazo cons iderável. 

Após buscar a reparação do dano ocasionado pelo 
sinistro, restou a demandante com considerável limi tação 
física, que ainda hoje lhe impede, de forma acentua da a 
retomar as suas atividades normais, encontra-se deb ilitado, 
sente dores, sente dificuldades de flexionar e real izar 
qualquer outro movimento com o membro afetado.  
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Desta forma, ocorrido o acidente de trânsito, sofre ndo 
a parte autora lesões, no caso em tela, comprovadamente com 
caráter de invalidez permanente , faz jus a mesma ao 

recebimento de indenização do seguro DPVAT/INVALIDE Z. 

De acordo com os documentos anexados, a ré efetuou o 
pagamento de valor irrisório, no importe de R$ 1.687,50 (hum 
mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta c entavos), 
não condizente com a gravidade da lesão sofrida pel a autora e 
com a invalidez permanente que esta adquiriu .  

Tal entendimento e enquadramento apresentado como 
caracterizador do pagamento,  não é condizente com a previsão 
legal e com a seriedade da lesão sofrida pela autor a. A 

demandante permaneceu com sérias limitações desenca deadas 
pelas lesões ocorridas no acidente de trânsito, rec ebeu 
atendimento que constatou estas, teve acompanhament o médico, 
passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com 
acentuadas limitações físicas, comprometendo de for ma 
irreversível a realização de atividades cotidianas simples, 
bem como o desempenho de determinadas funções que p oderia 
almejar . 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por o ra 
autora, juntou ao seu pedido administrativo para re cebimento 
da indenização do seguro DPVAT, certidão de ocorrên cia 
policial relatando o acidente de trânsito, ficha de  
atendimento ambulatorial, documentação médica atest ando as 
lesões, e mesmo assim, teve como resposta da ré, um  pagamento 
ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem 
corretamente enquadrada na tabela de danos segmenta res 
utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através d e 
procedimento administrativo, solucionar a questão e  receber a 
indenização correta, porém, tudo foi em vão, pois 
injustificadamente, a demandada efetuou o pagamento  de um 
valor muito aquém do que deveria, não havendo outra  forma da 
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demandante alcançar o seu direito a não ser com a i ntervenção 
judicial, através da correta quantificação do valor  devido e 
consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

3. DO DIREITO: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação 
fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6. 194, de 19 
de dezembro de 1974, prevendo esta, a indenização p or danos 
pessoais causados por veículos automotores de via t errestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 
obrigatório, cumpre importante função social, dando  um amparo 
mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os 
riscos existentes no trânsito que obrigaram o legis lador a 
estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico 
brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais C ausados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Post eriormente, 
a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de 
torna-la mais compatível com o fim ao qual se desti na. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da 
demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 
Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de 
caráter social que indeniza vítimas de acidentes de  
trânsito, sem apuração de culpa , seja motorista, 

passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas 
para três naturezas de danos: morte, invalidez 
permanente e reembolso de despesas médicas e 
hospitalares (DAMS).  

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de  
indenização coberto pelo seguro DPVAT , todas as vítimas de 
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acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses  previstas 
no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verb is: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  
- como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.  

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso e m 
tela, importante se faz mencionar Jurisprudência do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do RS, deixando evidente e indi scutível o 
direito ao qual pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da  
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária . 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 
razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao  
regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3 . 
Complementação de indenização devida, considerando 
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o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o  
pagamento administrativo realizado. 4. Correção 
monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto.  5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). 
(grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 
ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 
prova de que a extensão das lesões é superior ao 
constatado na perícia administrativa, imperiosa se 
faz a complementação da indenização securitária 
decorrente do seguro obrigatório DPVAT . 
Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação 
Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, 
Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da  
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária.  2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 
razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao  
regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 
Complementação de indenização devida, considerando 
o grau de invalidez apurado na perícia e o 
pagamento administrativo realizado . 4. Descabida 
correção do valor da indenização do seguro DPVAT. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta  
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) 
(grifou-se). 
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Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, 
restando o demandante com lesões que lhe causaram i nvalidez 
parcial permanente, é incontestável o direito do me smo ao 
recebimento de indenização correspondente ao grau d e sua 
invalidez, conforme entendimento do Respeitável Sup erior 
Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“ A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez .”  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na le i 
6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fi m de que 
seja condenada a parte ré ao pagamento de complemen tação de 
indenização do seguro DPVAT à parte autora, montant e este a 
ser quantificado através de perícia médica e poster ior 
enquadramento da invalidez na tabela de danos segme ntares, 
ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da d ata do 
sinistro. 

4. DOS PEDIDOS:  

Ante o exposto , evidenciados o interesse e a 

legitimidade da parte autora para o ajuizamento da presente 
Ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 
preenchidos todos os requisitos da petição Inicial,  previstos 
no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil, considerando que a par te autora 
não dispõe dos recursos para custear o processo, se m prejuízo 
do seu sustento ou de sua família, os benefícios da  
assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 

246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-s e a citação 
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da demandada no endereço já citado no preâmbulo des ta Ação,  
na pessoa de seu representante legal, para vir resp onder, 
querendo, no prazo legal a presente ação ,  sob pena de revelia, 

quando, então ao final, deverão ser julgados proced entes os 
pedidos; 

4.2.1.  Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de 
Processo Civil, a parte autora desde já, em virtude  da 
necessidade de realização de perícia médica, manife sta que não 
possui interesse na realização de audiência de conc iliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, 
conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fi m de que 
seja ratificada a constatação da invalidez permanen te 
remanescente na parte demandante e posteriormente q uantificado 
o real valor devido a esta ;  

4.4.  Devidamente processado o feito, com o respeito ao 

devido processo legal, seja a presente ação julgada  PROCEDENTE 
para: 

4.4.1. Seja declarada devida à parte autora o pagam ento 
da complementação de indenização correspondente ao seguro 

DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos Automo tores de 
Via Terrestre; 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de 
complementação de indenização referente ao seguro D PVAT, com 
atualização monetária desde o evento danoso. Sendo que a 
diferença do valor pago administrativamente para o valor que 
efetivamente deveria ter sido pago, deve ser quanti ficado, 
levando-se em consideração a perícia médica a ser r ealizada, 
com posterior enquadramento na tabela de danos segm entares 
constante no artigo 3º da Lei 6.194/74; 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judicia is e 
honorários advocatícios a serem arbitrados por Voss a 
Excelência;  
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5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova s 

em direito admitidas, especialmente prova pericial,  documental 
e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 
processual.  

Dá se a causa o valor de R$  1.000,00 (Hum mil reai s) 
para os devidos fins legais. 

Termos em que  

Pede deferimento. 

Catolé do Rocha/PB, 20 de Fevereiro de 2019. 

 

Marcelo Andrade Vieira de Freitas 
Advogado – OAB/PB 22111 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800315-05.2019.8.15.0141

DESPACHO

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Providencie-se a realização de perícia médica, intimando-se ambas as partes, para apresentar quesitos e, querendo, indicar
assistente técnico, no prazo de 5 dias.

3. Com a juntada do laudo, intimem-se ambas as partes para manifestarem-se, no prazo de 5 dias.

CATOLÉ DO ROCHA, 3 de março de 2019.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito em substituição

 

Num. 19584628 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA DE ARAUJO PAZ - 03/03/2019 10:52:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030310525212500000019056353
Número do documento: 19030310525212500000019056353



 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, em cumprimento a determinação da MM Juíza, foi designado o perito Dr. Euder Romero
Liberalino da Nóbrega para realizar perícia médica na parte autora, sendo agendado o dia 03/10/2019, a

 no Fórum local.partir das 08h00min
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1ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:

58884-000
CATOLÉ DO ROCHA

( )

Nº do processo: 0800315-05.2019.8.15.0141
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: Sítio Timbaúba, s/n, zona rural, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 5,6,9,14,15, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO
- RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte
Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: Sítio Timbaúba, s/n, zona rural, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58884-000
para comparecer no dia 03 de outubro de 2019, a partir das 08h00min, no Fórum local para realização de
perícia médica.

Advirta-se o autor para comparecer ao consultório do perito levando consigo todos os exames e receitas
médicas que possua e que se relacionem com a doença / enfermidade alegada na inicial.

CATOLÉ DO ROCHA, em 2 de setembro de 2019.

De ordem, ELANE CRISTINA VIEIRA CARNEIRO
Mat.
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Intime-se as partes para comparecerem no dia 03 de outubro de 2019, a partir das 08h00min, no Fórum
local para realização de perícia médica na parte autora, bem como para, querendo, indicarem seus
quesitos e seu(s) assistente(s) técnico(s) para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

Advirta-se o autor, por intermédio de seu(sua) advogado(a), para comparecer ao consultório do perito
levando consigo todos os exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença /
enfermidade alegada na inicial.
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C E R T I D Ã O

 

                                                                                    Certifico e dou fé, que em cumprimento ao presente mandado, intimei
MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, dando-lhe conhecimento de todo conteúdo deste e entregando-lhe a contrafé.
Certifico que a Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, reside atualmente na Rua Calixto Fernandes de Sousa, nº
806, Bairro Luzia Maia, nesta cidade de Catolé do Rocha - PB. Certifico ainda que, deixei de anexar o presente mandado, em
virtude da ausência de scanner na sala dos Oficiais de Justiça.

 

Catolé do Rocha, 09 de setembro de 2019.

 

IRACEMA ALVES BEZERRA SOARES

                                                                                                                                                    OFICIALA DE JUSTIÇA

Num. 24224585 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRACEMA ALVES BEZERRA SOARES - 09/09/2019 07:21:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090907211233800000023458809
Número do documento: 19090907211233800000023458809


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 19347204 | 20/02/2019 16:10
	Informações Prestadas | NUM: 19347616 | 20/02/2019 16:10
	Procuração | NUM: 19347636 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Identificação | NUM: 19347650 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 19347662 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 19347712 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 19347741 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 19347753 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 19347771 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 19347780 | 20/02/2019 16:10
	Outros Documentos | NUM: 19347788 | 20/02/2019 16:10
	Documento de Comprovação | NUM: 19347805 | 20/02/2019 16:10
	Outros Documentos | NUM: 19347817 | 20/02/2019 16:10
	Despacho | NUM: 19584628 | 03/03/2019 10:31
	Certidão | NUM: 24038407 | 02/09/2019 13:31
	Mandado | NUM: 24038430 | 02/09/2019 13:33
	Expediente | NUM: 24038431 | 02/09/2019 13:32
	Devolução de Mandado | NUM: 24224585 | 09/09/2019 07:16

